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APRESENTAÇÃO GERAL DO 
AVISO DE ABERTURA DE 
CANDIDATURAS



Dotação, elegibilidades e prazo
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Abertura AAC:
15-06-2023

Fecho AAC:
14-07-2023

Não deixe para os últimos dias a 
submissão da sua candidatura 

A data de conclusão da operação 
deve corresponder à de 

conclusão da última atividade 
realizada, devendo a mesma ser 

sempre posterior à data de 
apresentação da candidatura 

 Entidades beneficiárias elegíveis - Agrupamentos escolares ou escolas não
agrupadas inseridas em TEIP no ano letivo 2022/2023

 Ações elegíveis - atividades inseridas nos Planos de Melhoria dos Agrupamentos
escolares ou escolas não agrupadas inseridas em TEIP no ano letivo 2022/2023

 Período de elegibilidade - 1/9/2022 a 31/08/2023. Custos a partir de 1/9/2023 já
serão cobertos por novo aviso de abertura de candidaturas a abrir oportunamente

 Área geográfica - elegíveis as operações desenvolvidas nas regiões menos
desenvolvidas (Norte, Centro e Alentejo), sendo esta elegibilidade determinada pelo
local onde se realiza a intervenção – ou seja, pela sede da entidade beneficiária*

* Região do Algarve elegível a apoio do FSE+ no respetivo Programa Regional. Região de Lisboa
financiada apenas pelo OE.



Modalidade de Financiamento
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Modalidade de custos simplificados – custo unitário por profissão

Constituem custos abrangidos pelo custo unitário, todos os custos elegíveis da operação, nomeadamente: 
a) Encargos com remunerações de docentes envolvidos nas atividades letivas e não letivas apoiadas; 
b) Encargos com remunerações de outros especialistas do ensino; 
c) Encargos com deslocações e alimentação do pessoal referido nas alíneas anteriores; 
d) Encargos com realização de capacitação, encontros, seminários, intercâmbios, workshops, exposições e estudos de 

diagnóstico e de avaliação; 
e) Encargos com visitas de estudo, reuniões de trabalho e respetivas deslocações; 
f) Despesas com apoios complementares destinados a crianças e jovens carenciados, designadamente reforços alimentares 

não contemplados na ação social escolar; 
g) Despesas com aquisição de bens e serviços técnicos especializados; 
h) Encargos com publicação, divulgação e disseminação de resultados e boas práticas. 



Formas de pagamento
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Adiantamento
Adiantamento = 10% 

do valor total da 
candidatura

Reembolsos e Saldo Final
Adiantamento = 10% 

do valor total da 
candidatura

No âmbito do 

presente concurso 

prevê-se que só 

seja submetido o PPS

A aceitação da decisão de aprovação da candidatura confere direito a receber um
adiantamento de 10% do valor total aprovado, processado quando se cumpram,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Devolução do termo de aceitação da decisão de aprovação assinado pelo
beneficiário;
b) Verificação da situação tributária e contributiva regularizada perante a
administração fiscal e a segurança social;
c) Comunicação do início da operação.

Podem ser submetidos no máximo 2 pedidos de reembolso.
O pedido de pagamento do saldo final (PPS) da operação deve ser apresentado no
prazo de 90 dias úteis a contar da data da conclusão da operação, podendo a
autoridade de gestão autorizar um prazo superior, a pedido do beneficiário, em casos
devidamente fundamentados.



Indicadores de Realização
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Unidade
Designação do indicador Crianças e alunos dos AE/ENA abrangidos em 

Territórios Educativos de Intervenção Prioritária
Número

Descrição Meta a definir pelo beneficiário em sede de candidatura, em função do método de cálculo que 
se apresenta

Método de cálculo Somatório do número de crianças e alunos que estejam matriculados no ano letivo 2022-2023 
no respetivo AE/ENA

Designação do indicador Taxa de concretização das ações do Plano de 
Melhoria

Pontos Percentuais

Descrição Meta a definir pelo beneficiário em sede de candidatura, em função do método de cálculo que 
se apresenta, num mínimo de 60% de concretização

Método de cálculo Quociente entre o número de ações realizadas do PM (numerador) e número de ações 
aprovadas do PM (denominador) validado pela DGE



Indicador de Resultado
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Unidade
Designação do indicador Variação da taxa de retenção e desistência Pontos percentuais

Descrição Meta a definir pelo beneficiário em sede de candidatura ponderando a baseline (relativa ao ano 
letivo 2021/2022) facultada pela Direção-Geral da Educação (DGE), via Direção-Geral de 
Estatísticas da Educação e Ciência (DGEEC).

Método de cálculo Apurado via diferença entre a taxa de retenção e desistência no ano letivo 2022/2023 e a 
taxa contratualizada. O apuramento definitivo poderá originar a reabertura do saldo após 
disponibilização pela DGEEC dos dados oficiais para ano letivo 2022/2023.

O cumprimento das metas é aferido pela média de cada um dos Indicadores face à meta contratualizada para cada um deles:

Cumprimento = Taxa Indicador realização 1 + Taxa Indicador realização 2 + Taxa Indicador Resultado
3

Se o cumprimento for abaixo dos 80% (ou 70% para Territórios de Baixa Densidade) é aplicada uma correção
financeira - meio ponto percentual (p.p.) por cada p.p de desvio, até, no máximo 5%, da despesa aprovada no saldo.
Se o cumprimento for 20 p.p. (ou 15 p.p.) acima do contratualizado, o beneficiário terá prioridade no acesso a novos
apoios no contexto do programa.



Regras de Comunicação – normas gerais
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No PT2030, o não 

cumprimento das 

regras de publicidade 

pode dar origem à 

redução de 3% do 

valor aprovado

Regulamento (UE) 2021/1060
1. Art. 47º: "…os beneficiários devem utilizar o símbolo da UE de acordo com o Anexo IX em qualquer

atividade de visibilidade, transparência e comunicação.” A diferença face o período 2014-2020 é
a de que o símbolo deve se acompanhado pela expressão “Cofinanciado pela União Europeia”.

2. Deve ser usado em todos os materiais produzidos e ações de comunicação associadas ao
projeto, tais como materiais de comunicação (folhetos, cartazes, vídeos, etc.) ou no website da
escola.

Decreto Lei n.º 23-A/2023
1. Art. 15º: “Proceder à publicitação dos apoios… assegurando a inclusão das insígnias do programa

ou dos programas financiadores do Portugal 2030 e da União Europeia nas infraestruturas, no
respetivo sítio da Internet, nos materiais de divulgação e comunicação, nomeadamente nos
anúncios publicados ou editados por qualquer meio de comunicação, nos diplomas ou
certificados, nos documentos relativos a seminários, ações de formação ou a outros eventos.

2. Para operações cujo custo elegível financiado seja superior a € 500 000 é obrigatória a realização
de um vídeo, com uma duração não inferior a um minuto, para apresentação da operação,
respetivos objetivos e resultados, com cedência de direitos de autor às entidades financiadoras.
Mesmo em projetos a que não se aplica esta obrigação, recomenda-se a realização de um vídeo.

Para mais informação e
acesso a toolkit de
comunicação e visibilidade e
logotipos visite:
https://pessoas2030.gov.pt/
documentos/

https://pessoas2030.gov.pt/documentos/
https://pessoas2030.gov.pt/documentos/


Regras de Comunicação: alguns 
exemplos
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Candidaturas e Seleção



Admissão
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 Apresentação de candidatura através de formulário eletrónico Balcão
dos Fundos (https://balcaofundosue.pt/)

 Previamente, os beneficiários devem efetuar o seu registo e autenticação no Balcão (acessos
PT 2020 mantêm-se válidos)

 Acesso a uma área reservada, cujos dados de caracterização do beneficiário devem ser atualizados
e completados

https://balcaofundosue.pt/


Seleção
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A análise de mérito das candidatura será determinada pela soma ponderada das pontuações de cada um
dos critérios de seleção. O intervalo de classificação é de 1 a 5 pontos, onde:

 5 representa uma valoração de “Muito bom”
 4 uma valoração “Bom”
 3 uma valoração “Suficiente”
 2 uma valoração “Insuficiente”
 1 uma valoração “Muito insuficiente”
 0 quando não existem elementos ou os disponibilizados não são suficientes para pontuar.

A pontuação mínima para a seleção das operações é de 3 pontos, sendo que o contributo da operação
para os indicadores de realização e resultado comuns e específicos do Programa deverá atingir também
esse valor mínimo de 3 pontos para que a operação possa ser aceite.



Documentação Obrigatória
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A candidatura deve contemplar os seguintes documentos adicionais, a anexar ao formulário
de candidatura, concretamente no separador “documentos”:

 Informação para análise dos respetivos critérios de seleção que permitam fundamentar
essa análise;

 Inventário de turmas em funcionamento no ano letivo 2022/2023;
 Plano de Melhoria (PM) aprovado pela DGE;
 Súmula curricular da equipa TEIP definida nos termos do Artigo 10º do Despacho Normativo

n.º 20/2012, de 3 de outubro.



Preenchimento da 
Candidatura



A C E S S O S - B a l c ã o  2 0 2 0
S E L E C I O N A R P T 2 0 3 0  – C a n t o  S u p .  E s q .
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A V I S O S – P r o c u r a r  p o r  ( P E S S O A S )  o u  n º  A A C
N O A A C  P R E T E N D I D O - c l i c a r  n o  V i s t o  V e r d e  p a r a  I n i c i a r
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N O M E D A O P E R A Ç Ã O - T E I P - A E  X X X X  X X X X
A C R Ó N I M O - A E X X  ( i n i c i a i s )

Em "Ajuda" pode 

visualizar instruções 

de preenchimento por 

cada separador;

Clicar SEMPRE em 

GUARDAR antes de 
SEGUINTE
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C O N T A C T O S - É  i m p o r t a n t e  i n d i c a r  o  p o n t o  " f o c a l "  d a  e n t i d a d e .
N I F - C o l o c a r  o  d a  e n t i d a d e  ( c a s o  a  p e s s o a  n ã o  e s t e j a  r e g i s t a d a  n o  B a l c ã o )
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 A p r e s e n t a r  
s í n t e s e s  b r e v e s  
d o  P r o g r a m a  
T E I P  e  r e s p e t i v o s  
o b j e t i v o s ,  b e m  
c o m o  d o  P l a n o  d e  
M e l h o r i a  d a  
E s c o l a ,  e m  
r e s p o s t a  à  s u a  
s i t u a ç ã o  
( c o n t e x t o )

 D a t a  d e  c o n c l u s ã o  
d a  o p e r a ç ã o  
d e v e r á  s e r  
3 1 . 0 8 . 2 0 2 3
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E N Q U A D R A M E N T O - I g n o r a r  c a m p o  d a s  " O p e r a ç õ e s  
R e l a c i o n a d a s "
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C R I T É R I O S D E S E L E Ç Ã O - a  i n f o r m a ç ã o  s e r á  e m  s e d e  d e  a n á l i s e  d e  
c a n d i d a t u r a  v a l i d a d a  p e l a s  e n t i d a d e s  h a b i l i t a d a s  p a r a  o  e f e i t o
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L O C A L I Z A Ç Ã O - p r e e n c h e r  c o m  a  s e d e  d o  A E / E N A
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A T I V I D A D E S E E Q U I P A S
I n d i c a r  a p e n a s  1  a t i v i d a d e  c o m  d e s i g n a ç ã o  
" A t i v i d a d e s  d o  P l a n o  d e M e l h o r i a "
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E D I T A R E Q U I P A - s e l e c i o n a r  o s  p e r f i s  p r o f i s s i o n a i s  
m e n c i o n a d o s  e m  A A C  ( o r d e m  a l f a b é t i c a )
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E DI TAR EQUI PA
C O L U N A " F T E "  – P r e e n c h e r  c o m  a s  H o r a s  T o t a i s  j á  
r e a l i z a d a s  + E s t i m a d a s  a t é  a o  f i n a l  d a  o p e r a ç ã o
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A T E N Ç Ã O :  N ã o  a l t e r a r  f i l t r o s  n e s t e  c a m p o
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C U S T O E L E G Í V E L :  p a r a  c a d a  c a t e g o r i a  p r o f i s s i o n a l  d e v e  
c o r r e s p o n d e r  a o n . º  t o t a l  h o r a s  *  c u s t o  u n i t á r i o  h o r a
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Q U A D R O F I N A N C E I R O - i n f o r m a t i v o
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Q U A D R O F I N A N C E I R O – i n f o r m a t i v o :  n ã o  p r e e n c h e r
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I N D I C A D O R E S R E A L I Z A Ç Ã O - p r e e n c h e r  a p e n a s  " V a l o r  M e t a "
T a x a  d e  c o n c r e t i z a ç ã o  d a s  a ç õ e s  d o  P l a n o  d e  M e l h o r i a  -
M e t a  M í n i m a  6 0 %  c o n f o r m e  A A C
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I N D I C A D O R D E R E S U L T A D O
V a l o r  r e f e r ê n c i a - p r e e n c h e r  c o m  a base l i ne
A n o  d e  r e f e r ê n c i a  - a n o  a  q u e  r e p o r t a  a  base l i ne
V a l o r  d a  m e t a  e  a n o  d a  m e t a  - v a l o r  f i n a l  p r o p o s t o  ( t a x a )  e  a n o  2 0 2 3
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D O C U M E N T O S :  a l é m  d o s  s o l i c i t a d o s  e n v i a r  r e l a ç ã o  d e  R H  a f e t o s ,  
p o r  p r o f i s s ã o ,  c o m  h o r a s / t a x a  d e  i m p u t a ç ã o  p a r a  j u s t i f i c a ç ã o  
d o s  v a l o r e s  s o l i c i t a d o s ( p r e f e r e n c i a l m e n t e  e m  f o r m a t o  E x c e l )
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Contactos e informações adicionais

geral@pessoas2030.gov.pt

Callcenter: 21 597 67 90

https://pessoas2030.gov.pt/

mailto:geral@pessoas2030.gov.pt
https://pessoas2030.gov.pt/


Perguntas e respostas



Contamos com tod@s!
Obrigada!


